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Lei nº 3.525, de 06 de março de 2006. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 902.000,00 (NOVECENTOS 
E DOIS MIL REAIS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Faço saber qµe a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 3.525/2006: 

Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito 
Especial no valor de R$ 902.000,00 (novecentos e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

'f'()"'f'�L. .................................•......................... 

381.419,32 

300.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

10.580,68 

10.000,00 
----------------------

R$ 902.000,00 

· Art. 2º. O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes 
das seguintes anulações de verbas:·. 

02. 04.00.00 - SECRETARIA MUNICIP. DE FINANÇAS 
02.04.01.00 -Administração 

469071.00-28.843.0006.0.001000 -Principal da Divida Contratual Resgatada 

/ 

• • 
' 

1 • f• z ., 
/ tj \ • ! : 'l • • .. "· j -./ \,'., • • 

/ • • y . 

550.000,00 
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cont. da Lei n• 3.525/2006. fls. 2 

02.09.00.00 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.03.0D • DST -AIDS 

449052.00· 10.301 .0045.1.023000 • Equipamento e material Pennanente 

02.09.04.00 ·Fundo Municipal de Saúde 
449051.00-10.301.0044.1.022000 ·Obras e Instalações 

PRfFflTURA llQ IA\llll'VÍf\Q ll'i. 

TAQUARITINGA 
Governo com Serieàade 

200.000,00 

152.000,00 
--------
--------

TOTAL ............................................. ;................. R$ 902.000,00 

· Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas .as ·· 
disposições em contrário . 

• 

- - - - - _ _ _ _ _ _  ,. ---- ,,------" --· - -- -

' 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 
Av. João De Jorge, 221 • Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquantinga - SP 


